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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

______________________________________________________________________________
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito.canaranaba@gmail.com 

DECRETO N° 290 de 01 de Abril de 2021. 

“Concede licença sem 
remuneração à servidora 
Cláudia Martins dos Anjos, e 
dá outras providências.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 
constitucionais.

RESOLVE:

Art. 1° - A pedido, CONCEDER LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO, à 
SRª. CLÁUDIA MARTINS DOS ANJOS, funcionária concursada 
deste município conforme o termo de posse nº 209/2010, no 
cargo de Professora, para o período retroativo entre 
19/02/2021 a 19/02/2023.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 01 de Abril de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 005
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ICP - Brasil. Cetificação diigital: 9FA737101CD54B7CCD660C5C1D481D57
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DECRETO N° 291 de 05 de Abril de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Diretora do Colégio Municipal 
Catão Dourado” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. LEILDE TELES DE OLIVEIRA,
portadora da cédula de identificação de número 0264031962 e 
CPF: 348.694.765-68 do cargo em comissão de DIRETORA DO 
COLÉGIO MUNICIPAL CATÃO DOURADO, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal com 40 horas 
semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 05 de Abril de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 006
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DECRETO N° 292 de 05 de Abril de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Diretora do Colégio Municipal 
Catão Dourado” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. NAGELA HOSANA DA SILVA, portadora 
da cédula de identificação de número 0600453456 e CPF: 
002.806.805-03 para o cargo em comissão de DIRETORA DO 
COLÉGIO MUNICIPAL CATÃO DOURADO, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal com 40 horas 
semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 05 de Abril de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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